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ANEXO V - COMUNICADO COGEP – GAB 005/2014, 
PUBLICADO NO DOC DE 20.12.2014

Em atenção ao princípio da transparência, a Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas (COGEP) da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão (SEMPLA) torna público a atu-
alização dos Protocolos Técnicos utilizados pelo Departamento 
de Saúde do Servidor (DESS) para: exames médicos periciais 
de Ingresso, concessão de Licenças Médicas, caracterização de 
Acidente e Doença do Trabalho, avaliação da Readaptação Fun-
cional, avaliação na Aposentadoria por Invalidez, concessão de 
Isenção de Imposto de Renda, Pensão Mensal e Salário Família.

CONSIDERANDO:
- Que o objetivo do exame médico-pericial de Ingresso é 

avaliar a capacidade física e mental do candidato para exercer 
as atividades para as quais está se propondo, tendo em conta 
os riscos inerentes a cada cargo e o prognóstico de algumas pa-
tologias e estabelecer critérios únicos para todos os candidatos;

- Que o objetivo das perícias médicas para licença comum 
e por acidente de trabalho é avaliar o servidor e conceder o 
afastamento das suas funções pelo tempo necessário para que 
recupere sua capacidade laboral, independente do período de 
tratamento e/ou cura da patologia em questão;
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frente aos indicadores de aproveitamento escolar, estabelecen-
do conexões com a elaboração do projeto político pedagógico, 
plano de ensino e do plano de trabalho da direção da unidade 
educacional, com vistas ao constante aprimoramento da ação 
educativa;

- buscar alternativas para a solução dos problemas pedagó-
gicos e administrativos da unidade educacional;

- planejar estratégias que possibilitem a construção de re-
lações de cooperação que favoreçam a formação de parcerias e 
que atendam às reivindicações da comunidade local, em conso-
nância com os propósitos pedagógicos da unidade educacional;

- promover a integração da unidade educacional com a 
comunidade, bem como programar atividades que favoreçam 
essa participação;

- coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo 
a efetiva participação da comunidade educativa na tomada de 
decisões, com vistas à melhoria da aprendizagem dos alunos e 
das condições necessárias para o trabalho do professor;

- promover a organização e funcionamento da unidade 
educacional, de forma a atender às demandas e aspectos per-
tinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com 
as determinações legais;

- coordenar e acompanhar as atividades administrativas, 
relativas a:

- folha de frequência;
- fluxo de documentos de vida escolar;
- fluxo de matrículas e transferências de alunos;
- fluxo de documentos de vida funcional;
- fornecimento e atualização de dados e outros indicadores 

dos sistemas gerenciais, respondendo pela sua fidedignidade;
- comunicação às autoridades competentes e ao Conselho 

de Escola dos casos de doenças contagiosas e irregularidades 
graves ocorridas na unidade educacional;

- diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimo-
niais da unidade educacional sejam mantidos e preservados:

- coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto 
ao uso dos equipamentos e materiais de consumo, bem como a 
manutenção e conservação dos bens patrimoniais e realizando 
o seu inventário, anualmente ou quando solicitado pelos órgãos 
da Secretaria Municipal de Educação;

- adotando, com o Conselho de Escola, medidas que es-
timulem a comunidade a se corresponsabilizar pela preserva-
ção do prédio e dos equipamentos escolares, informando aos 
órgãos competentes as necessidades de reparos, reformas e 
ampliações;

- gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela 
unidade educacional juntamente com as instituições auxiliares 
constituídas em consonância com as determinações legais;

- delegar atribuições, quando se fizer necessário.
SUPERVISOR ESCOLAR
- orientar, acompanhar e avaliar a implementação das 

diretrizes da Política Educacional do Sistema Municipal de Edu-
cação nas unidades educacionais da rede pública, conveniada e 
privada, considerando as especificidades locais;

- participar da construção e implementação do plano de 
trabalho da Diretoria Regional de Educação;

- elaborar o plano de trabalho da Supervisão Escolar indi-
cando metas, estratégias de acompanhamento e avaliação das 
U.E, com vistas a analisar os impactos da política educacional 
na melhoria das aprendizagens dos alunos e das condições de 
trabalho da Equipe Técnica e Docente da U.E.;

- orientar, acompanhar e avaliar a implementação do Proje-
to Pedagógico das unidades educacionais;

- apoiar a gestão nas unidades educacionais indicando 
possibilidades e necessidades para órgãos centrais DRE/SME;

- acompanhar e avaliar juntamente com a comunidade 
educativa os impactos da formação continuada na melhoria das 
aprendizagens dos alunos e da ação docente;

- acompanhar e avaliar o desenvolvimento da proposta 
pedagógica e os indicadores de aprendizagem das avaliações 
internas e externas com vistas às aprendizagens e ao desenvol-
vimento dos alunos;

- orientar e acompanhar a implementação da avaliação 
institucional das unidades da rede municipal de ensino, face 
às diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação;

- diligenciar para que a demanda educacional seja atendi-
da, de acordo com as determinações legais;

- analisar os indicadores de desempenho das unidades 
educacionais e da Diretoria Regional de Educação, buscando 
alternativas para a solução dos problemas específicos de cada 
nível/etapa e modalidade de ensino, propostas para melhoria 
dos processos de ensino e aprendizagem e da gestão das unida-
des educacionais e da Diretoria Regional de Educação;

- acompanhar o funcionamento das unidades educacionais, 
construindo cronograma de encontros regulares com as mes-
mas, buscando, em parceria com a comunidade educativa, as 
formas mais adequadas de aprimoramento do trabalho pedagó-
gico e a consolidação da identidade da instituição.

ANEXO II - CÓDIGOS DE REGIÃO DE REALIZAÇÃO DA 
PROVA
Códigos Regiões da Cidade de São Paulo para Realização 
das Provas
1 Região Norte
2 Região Sul
3 Região Leste
4 Região Oeste
5 Região Central

12.6. A não apresentação dos documentos na conformi-
dade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse e 
eliminará o candidato do Concurso.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

13.2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades 
e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão 
a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal.

13.2.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, des-
crita no item 13.2. deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 
do Código Penal.

13.3. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao 
resultado das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal 
for maior ou igual a cinco.

13.4. Caberá ao Senhor Secretário Municipal de Educação a 
homologação do resultado deste Concurso.

13.5. O prazo de validade deste Concurso será de 2(dois) 
anos, contado da data da homologação de seus resultados, 
prorrogável por uma única vez por igual período, a critério da 
Administração.

13.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, 
desde a inscrição até a publicação da classificação definitiva, na 
Fundação VUNESP e, após esse período, desde que aprovado, na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, sita na Av. Angélica, 
2.606 - 3º andar - Higienópolis, São Paulo – SP, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível à PMSP informá-lo 
da nomeação, por falta da citada atualização.

13.6.1. A Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP e a 
Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuí-
zos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alte-

rações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento aos quais digam respeito ou circuns-
tância que será mencionada por meio de Edital ou aviso a ser 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

13.8. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, 
de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, implica-
rá em sua eliminação do Concurso.

13.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes 
a este Concurso no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-DOC.

13.10. A aprovação e a classificação definitiva dos candi-
datos que extrapolarem o número de cargos vagos ofertados 
neste Edital geram para o candidato apenas a expectativa de 
direito à nomeação.

13.11. A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital e alterações posteriores não serão obje-
to de avaliação da prova neste Concurso.

13.12. Toda a menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília – DF.

13.13. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Prefeitura do Município de São Paulo, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação-SME, e pela Fundação VU-
NESP, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão Co-
ordenadora do Planejamento e Execução do presente Concurso.

ANEXO I – SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
DIRETOR DE ESCOLA (DECRETO Nº 54.453/2013)
- coordenar a elaboração do projeto político-pedagógico, 

acompanhar e avaliar a sua execução em conjunto com a 
comunidade educativa e o Conselho de Escola/CEI/CIEJA, ob-
servadas as diretrizes da política educacional da Secretaria 
Municipal de Educação;

- elaborar o plano de trabalho da direção em conjunto com 
o Assistente de Diretor, indicando metas, formas de acompanha-
mento e avaliação dos resultados e impactos da gestão;

- participar, em conjunto com a equipe escolar, da definição, 
implantação e implementação das normas de convívio da uni-
dade educacional;

- favorecer a viabilização de projetos educacionais propos-
tos pelos segmentos da unidade educacional ou pela comunida-
de local, à luz do projeto político-pedagógico;

- possibilitar a introdução das inovações tecnológicas 
nos procedimentos administrativos e pedagógicos da unidade 
educacional;

- prover as condições necessárias para o atendimento aos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação;

- implementar a avaliação institucional da unidade educa-
cional em face das diretrizes, prioridades e metas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação;

- acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados 
do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB e de 
quaisquer instrumentos avaliativos da aprendizagem dos alunos 

 ANEXO III – REQUERIMENTO DE USO DO “NOME SOCIAL”

Nos termos de artigo 2º, “caput”, do Decreto nº 51.180, de 14 de janeiro de 2010, eu, 
____________________________________ ______________________ (nome civil do 
interessado), portador de Cédula de Identidade nº __________________________e CPF 
nº ____________________, inscrito no Concurso de Acesso para o cargo de 
_________________________________, solicito a inclusão e uso do meu  nome social  
(________________________________________________________) (indicação do 
nome social), nos registros municipais relativos aos serviços públicos prestados por esse 
órgão ou unidade. 

São Paulo, ___________________________________

_____________________________________________
Assinatura do Candidato 

ANEXO IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS GERAIS para os cargos de DIRETOR DE 

ESCOLA e SUPERVISOR ESCOLAR
Documentos Institucionais
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação 

Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos – EJA. Resolução CNE/CEB n.º 1, de 
05/07/2000. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, 2000. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/
cne/arquivos/pdf/CEB012000.pdf

BRASIL. MEC 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africa-
na. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/
res012004.pdf

BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclu-
siva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado 

pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorro-
gada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, 
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 
2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/
politicaeducespecial.pdf

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação 
Básica. Indagações sobre currículo: Currículo e Avaliação / 
FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasí-
lia, 2008. p. 17-39. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/
arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf

BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação 
Básica. Indagações sobre o currículo: currículo, conheci-
mento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria 
Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008. Disponível em: http://portal.
mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf

BRASIL. MEC 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para Educação Infantil. Disponível em: http://portal.mec.gov.
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